
ESTADO OE J',lATO GROSSO 
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LEI nº 2.881, de 29 de novembro de 1.968. 

Jl'ia o InoJ.:;i .J':;l1"~O de ciêilCic.s Hu 
'.~allas ~ Lctr.3.s ele :21~êEl Lacoc.s. 

o PRESlDEliTE DA ASSEi.J3L1lU LEGISLATIVA DO 5STAllO DE 1!AT 
GROSSO: 

Paz se:ocr CJ.l'l.e a AS3e,-101éie L~[;i31:.lti va C:o Bs-:ado deCl~eta 
e eu ~,rcr.II.;ü[;o no.;.; te:r::.OS ·0.0 parác-rafo 2º do art: t:;o 17, da :;onst; 
tuição c1C Estado, a s2[,uinte lei: 

ArtiGo lº - rica C2:-:UC:C o Ins'~i t·.:·~o Ce ~iªr;.ci[LS ::!u:aanas , 
Letras de ~:rês La.;oas t C01.1 autonomia (;.iilát:..cD.. c ar:_.in:'8t:!'<·~i va. 

Al'tiL..;O 2º O I!1sti'~uto de <lue trata esta loi, terá :;.JO. 
abjct:"~,~0 cl'inr, :":Lll'Lcr e deaenvolver o z,noino tJcnico iJá,-:;;j.co 
a ::ol'~,ação ~ro:i3ziol1al JUI,E;~:icr, o. Cl::.tl.U~a ~ (' l'laneja:...s-nto di 
educação êos l~GCurSOO l:U!lanos indi9~'en:Jé.veis z.ü J:-Ll eu:-ar tia co· 
!::unidade. 

a) - peJo t~rreno a SOl' lioado ~'Iela rrefci tu..ra de Três La. 
"":0.:15 p:=.ra a c:onztl1.1.ção G.e aua sede; 

b) - :pGl.:. .... uoações e lGC;c.Gos 'lue lhe venha.:.:. ser feitas p: 
e!"lticiaues j?l.l"ülicas ou Il'ivcC.a::" 11essoac fÍ!.::::icas ou jurídicas 
im3ti tuiÇÕCd :r:D.c:'one.is Ou estran,:;eirns; 

c) - pela renda proveniEmte da venda de títulos :lOnorífi 
cos, de acôrdo CO:=-. o lançawento a ser :,:.'ro':;l'atlado pelo Conselho 
Diretor, oe::1 CO:"lO ele taxas e anuidades a sureL l·c....:;as por aluno 
Q.ue não con:provare;.;. estado de p:t'obreza; 

d) pelos Duns c Ci.irci-l;os que o In3-';i~uto adquirir; 

e) pelos saldos dos exercícios financeiros transferi(:o 
para a sua conta l1atrir:lOnial. 

5 1 12 - Os bens e os r8cursos do Insti t·v'.to 
exclusiva::.ente na execução de seus objetivos. 

-sero.o aflicaClo 

§ 2 Q - 1;0 C0.90 ele extinção do lnsti tnto, o seu ratriLi.õni 
passará ao =stado. 

Artico 4º C Ins"tit ..... lto de Ciêr..cias HU1J.<lnas e Letras d 
Três LaGoas sCl~á au..r.Linistro.do por um Conselho DirE!tor, CO!:lposto 
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:~8 G (:;;eiEl) L'1er::i.bl'OS, que exel'cerão seu mandato por 6 (seis) a 
nos, aCrni tida n. rr:conüução, e escolbiuos entre pessoas ele eleve.. 
da reputação e notória competência, sendo renovados e~ 1 (huI:l 
terço de cada 2 (ÜOi8) ~10S. 

§ 19 - Pa::-a cULlprir o disposto neste artiGo, o !1ri~eiro 
Conselho será desiGnado da s8c;uinte maneira: 

a) - dois conselh:;:iros e seus suplentes, por períOdo 
2 (dois) Bnos; 

b) - dois consellleiros e seus suplentes, p01' perlodo 
4 (quatro) anos; 

c) - dois conoelheiros e seus suplentes, por período 
6 (seis) anos. 

d 

d 

d 

§ 2º - lIo início àe sua le[;'islatura, o Conselho 
~ee;erá o seu Presidente e Vice-Presidente, com mandato 
~s) anos. 

Diretor 
de 2 (do 

§ 3º - C Instituto sorá clirit;ido lJQr tU"i1 Diretor 3xecuti'.T 
de elevada l.'e:pu-~ação e notória COLll)etôncia, er.~ T.latéria de Educa 
ção, desibflaào pelo Conselllo Diretor pOl' período de 3 (tres) . 
nos, pode~do ser reconduzido por i~ual prazo. 

Arti~o 52 - Os meubros e suplentes do Conselho tiretor s 
rão no;neac1os pelo Governador do Bstado, !i!.eiliaI':!te lista tl~iplice 
elaborada 1,0310 Conselho EstaC:ual de Edu.cação e hOTJ.oloGada pcü 
Secretaria de Bducação e Cultura do 3stado. 

Paráerafo único - Deverão inte~ar o Conselllo Diretor: 

a) 1 (hum) representante do Corpo Docente do Institutc 

b) - 1 (hum) representante das classes liberais; 

c) - 1 (hum) rerresentante das classes produtora s; 

d) - 3 (três) reprosentantes do Govêrno do Estado. 

ArtiGO 62 - No Instituto haverá um Conselho de Professô 
res constituído: 

a) - peloe chefes dos lJepe.rtarr.entos Pedabó,si.cos; 

b) - pelo lJíl'otor do. Faculdade de Educação; 
c) - pela representação do corpo discente. 
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§ 12 - Os chefes serao escoDlidos dentre os pI'ofessõres 
dos respectivos depart8.L..entos, pelos seus pares. 

res do 
será escolhido dentre os p:r:'ofessõ 
com a tlo<1alidade referida no pará 

grafo anterior. 

§ 32 - Ao Conselho de Professores corc:oete a respons.:?bil: 
dade dos assuntos de natureza didático-p~daGo~ica. -

§ ~Lº _ Às deliberações do Conselho de Professôres serão 
dadas a conhecer ao Conselho Diretor. 

§ 52 - O Conselho de Professores serr~ presidido :;?elo ChE 
fe 3-eral elos DepartaJllentos. 

ArtiGo 72 - O Instituto se reGerá por Departamento e Se­
us órGãos COf.1:!1ctentes terão as suas atribuições deflnidas e'!!l Es­
tatuto elaborado pelo Conselho Diretor e aprovado por dec!'eto -
do Gover~ador do Estado. 

hum) 
Par'áe;ro.fo único - Cada Departamento Peda:;;ógico terá I 

Chefe. 

Artico 82 - O Instituto de Ciências Humanas e Letras d( 
Três Lagoas será constituído dos DepartrunentoD Pedacó~icos e dI 
Faculdade de Educação. 

ArtiGo 9Q - A Faculdade de Educação terá de início os SE 
u;.intes curSOS: 

1 curso de PedaGoeia; 
2 - curso de Geografia; 
3 curso de História; 
4 - curso de Letras. 

Paráerafo único - A formação bá3ica dos Cursos nrevisto 
nêste artieo, será Llinistro.da nos Departa.uentos Peda{;ÓlP.COs d· 
Insti tv.to. 

Artigo 102 - Compete ao Instituto: 

a)-!iünistrar cursos básicos e de BTaduação ou forr.1ação 
profissional superior nas áreas de ciências humanas e letras; 

b) - desenvolver programas de investibações científicas 

c) - formar professôres, objetivando à ar.:r!J.iação do seu 
quadro docente e o atendi~ento· das escolas de ensino ~§dio e s 
~erior do Estado; 
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d) - coordenar o planejamento regional de aplicação da 
ciencia e tccnolo~ia às necessidades sócio-econõ~cas da rp. 0ião. 

Artieo 11 - O recime do trabalho do pessoal aooente, téc 
nico e ad.u:!inistl'ativo, reser-se-á pela Consolidação das Leis aõ 
Trabalilo (CLT), podendo ser requisitado pessoal do Sel~iço Pú -
blico e das Auta:r,t1uias Estaduais, mediante reGistro dos respec 
tivos contratos no ~ribunal de Contas do Estado. -

Parágrafo único - O quadro do pessoal do Instituto será 
fixado :pelo Cons::lho Diretor e pelo Conselho de PDofessôres C}lan 
do se tratar de pessoal eocente. 

Artiso 12 - As contas do Instituto serao submetidas à a­
provação do ~ribunal de Contas do Estado até o dia 28 de feve -
1'eiro do ano sebuinte ao exercício financeiro. 

Artieo 13 - A construção das ed~ficações do Instituto 
far-se-á em área única, localizada er.: Tres La80a8, com a denomi 
nação de Centro Universitário. 

Paráerafo ún ico - O Projeto e área do Instituto obedece 
rão ao plano de arquitetura e urbanização a ser fornecido pelõ 
Governador do Estado. 

Artico 14 - As despesas decorrentes da execução da pre -
sente lei, correrão à conta de verba própria consicnada no orça 
mento de 1. 969. 

ArtiGO 15 - Esta lei entrará e~ vigor na data de sua pu­
blicação, revoGadas as disposições em contrário. 

Assembléia Legislativa do ::Zstado, em Cu.iab' 
veIabro de 1.968. 

el'utado 
Presidente da 

• 
Iffi' •. 

Asser:lbléia Legislativa. 

no 


